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Resumo: partindo de uma interpretação da noção de comunicação ao público como tipo 
aberto de modos de exploração económica de obras literárias ou artísticas, o autor analisa o direito 
de comunicação ao público na jurisprudência do TJUE, os direitos conexos dos produtores de 
fonogramas e dos organismos de radiodifusão, os novos modos de utilização de obras literárias 
ou artísticas e de prestações protegidas por direitos de autor ou direitos conexos, bem como os 
atos não abrangidos pela noção de comunicação ao público.
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A COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO COMO TIPO ABERTO DE MODOS DE 
EXPLORAÇÃO ECONÓMICA DE OBRAS LITERÁRIAS OU ARTÍSTICAS

Sucedendo historicamente aos privilégios de impressão, os direitos de 
autor formaram-se em torno do conceito de cópia ou reprodução, radicando 
ainda hoje nessa matriz a designação do sistema anglo-americano de Copyri-
ght. Todavia, já no século XVIII se afirmou o direito de representação pública 
de obras literárias ou artísticas, independentemente de reprodução. À repre-
sentação das obras em salões e salas de espetáculos, típica dos concertos 
musicais, do teatro, da ópera ou do bailado, juntaram-se posteriormente outras 
formas de comunicação pública tornadas possíveis pelas novas tecnologias 
da comunicação, como a rádio, o cinema ou a televisão, culminando mais 
recentemente com a disponibilização pública em redes informáticas.
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O Tratado da OMPI sobre Direito de Autor de dezembro de 1996 (TODA) 
integrou o direito de disponibilização em linha no direito de comunicação ao 
público (art. 8.º). Idêntica abordagem foi adotada pela Diretiva 2001/29/CE, 
definindo o direito exclusivo de comunicação ao público em sentido amplo, 
de modo a abranger “Qualquer comunicação ao público das suas obras, por 
fio ou sem fio, incluindo a sua colocação à disposição do público por forma 
a torná-las acessíveis a qualquer pessoa a partir do local e no momento por 
ela escolhido” (art. 3.º/1).

Por seu turno, o Tratado da OMPI sobre Execuções e Fonogramas 
(TOEF) autonomizou um direito de colocação à disposição do público a favor 
dos artistas intérpretes ou executantes (art. 10.º) e dos produtores de fono-
gramas (art. 14.º), ao invés de o integrar num grande direito de comunicação 
ao público. Ao passo que a Diretiva 2001/29 consagrou também esse novo 
direito a favor de artistas intérpretes ou executantes, produtores audiovisuais, 
organismos de radiodifusão, no art. 3.º/2 sob a epígrafe “Direito de comuni-
cação de obras ao público, incluindo o direito de colocar à sua disposição 
outro material”, definindo-o como “a colocação à disposição do público, por 
fio ou sem fio, por forma a que seja acessível a qualquer pessoa a partir do 
local e no momento por ela escolhido”.

Em Portugal, o Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos (CDADC), 
aprovado em 1985 e alterado várias vezes, não consagra expressamente um 
direito geral de comunicação ao público. Ao invés, prevê diversas formas de 
comunicação ao público como modos de utilização das obras (art. 68.º/2), para 
as quais estabelece regimes especiais, como sejam a representação cénica (art. 
107.º), a recitação e execução (art. 121.º), a radiodifusão sonora ou visual da 
obra, direta ou por retransmissão (art. 149.º), a comunicação da obra em qualquer 
lugar público, por qualquer meio que sirva para difundir sinais, sons ou imagens 
(art. 149.º), a comunicação pública de obra radiodifundida (art. 155.º), e o espe-
táculo baseado em comunicação ao público de obra radiodifundida (art. 156.º).

A disponibilização pública em rede não foi inicialmente prevista no catálogo 
de exemplos de modos de utilização de obras que ilustram o direito exclusivo, 
embora pudesse ser aí abrangida face à abertura do direito de utilização a 
modos que de futuro viessem a ser conhecidos (art. 68.º/1). Só mais tarde, em 
2004, na sequência do TODA e da Diretiva 2001/29, o CDADC passou a pre-
ver expressamente a disponibilização em rede na internet como modo de utili-
zação abrangido pelo direito exclusivo, definindo-o como: “A colocação à dis-
posição do público, por fio ou sem fio, da obra por forma a torná-la acessível 
a qualquer pessoa a partir do local e no momento por ela escolhido” [art. 
68.º/2-j)]. O CDADC não incluiu expressamente este novo modo de utilização 
no direito de comunicação ao público, porque, desde logo, ao contrário de outros 
ordenamentos jurídicos, não tipifica como “grandes direitos” de utilização a 
reprodução, a distribuição, a comunicação pública e a adaptação. Pelo contrá-
rio, o CDADC prevê uma lista “quase empírica”1 de modos de utilização.

1 J. Oliveira Ascensão, Direito de autor e direitos conexos, Coimbra Editora, 1992, p. 225.
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Não obstante, a disponibilização pública em rede releva sobretudo, em 
termos de enquadramento sistemático, como uma nova forma de comunicação 
ao público2, segundo a jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia 
(TJUE) relativa ao direito de comunicação ao público consagrado no art. 3.º/1 
da Diretiva 2001/29/CE, tendo em conta o respetivo preâmbulo. 

O DIREITO DE COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO NA JURISPRUDÊNCIA 
DO TJUE

Para o TJUE, a comunicação ao público é um conceito amplo, tenden-
cialmente uniforme e marcado pela neutralidade tecnológica, no sentido de 
abranger tanto os media tradicionais como os novos media. Pressupõe um 
ato deliberado por parte do utilizador, diferente do mero intermediário técnico 
que apenas assegura ou melhora a radiodifusão ou a receção das obras pelo 
público já visado pela comunicação original. Além disso, esse ato deve dirigir-
-se um “público novo”, enquanto número indeterminado, mas significativo de 
destinatários potenciais não visados pela utilização inicialmente autorizada. O 
ato deve ainda, em princípio, ser praticado com “intuito lucrativo”, direto ou 
indireto, isto é, a comunicação deve conferir uma vantagem competitiva ou 
valor acrescentado à atividade principal do sujeito que a pratica.

Segundo o TJUE, cumprem estes requisitos a disponibilização de televi-
sores em quartos de hotel (Rafael Hoteles)3, pubs (Football Association Pre-
mier League)4, estabelecimento de SPA estética e relax (OSA)5 e centros de 
reabilitação (Reha Training)6.

A este respeito, cumpre assinalar que o Supremo Tribunal de Justiça 
(STJ) divergiu parcialmente do TJUE ao decidir que:

“A aplicação, a um televisor, de aparelhos de ampliação do som, difundido 
por canal de televisão, em estabelecimento comercial, não configura uma nova 
utilização da obra transmitida, pelo que o seu uso não carece de autorização do 

2 Sobre o enquadramento sistemático desta nova forma de utilização, com mais indicações, 
ver os nossos Informática, Direito de Autor e Propriedade Tecnodigital (Coimbra Editora, 2001) 
e Direitos de Autor e Liberdade de Informação (Almedina, 2008). Para uma resenha da 
evolução da tutela dos direitos autorais face aos desafios digitais, ver também J.P. Remédio 
Marques, “A tutela dos direitos de autor à luz da Era digital no ordenamento jurídico português 
— com um olhar para o direito da União Europeia”, Boletim da Faculdade de Direito 93/2 
(2017) 651-691. 

3 Acórdão de 7 de dezembro de 2006, proc. C-306/05, ECLI:EU:C:2006:764. Antes da Diretiva 
2001/29, o TJUE considerou, no acórdão Egeda, que a Diretiva 93/83/CEE não regulava a 
captação num estabelecimento hoteleiro de sinais de televisão por satélite ou por via terrestre 
e a sua distribuição por cabo aos seus diferentes quartos, devendo por isso a questão ser 
apreciada de acordo com o direito nacional — acórdão de 3 de fevereiro de 2000, proc. 
C-293/98, ECLI:EU:C:2000:66.

4 Acórdão de 4 de outubro de 2011, proc. C-403/08, ECLI:EU:C:2011:631.
5 Acórdão de 27 de fevereiro de 2014, proc. C-351/12, ECLI:EU:C:2014:110.
6 Acórdão de 31 de maio de 2016, proc. C-117/15, ECLI:EU:C:2016:379.
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autor da mesma, não integrando consequentemente essa prática o crime de 
usurpação, p. e p. pelos arts. 149.º, 195.º e 197.º do Código do Direito de Autor 
e dos Direitos Conexos”7.

Para o STJ, a aplicação de amplificadores de som num televisor dispo-
nível num bar ou restaurante não constitui, só por si, uma nova utilização da 
obra radiodifundida e por isso não integra o conceito de comunicação ao 
público constante do CDADC. Sendo a aplicação de amplificadores irrelevante, 
parece que, por maioria de razão, a mera disponibilização dos televisores em 
cafés, snack-bares ou restaurantes também seria excluída da noção de comu-
nicação pública, segundo o STJ.

Impõe-se, todavia, uma interpretação restritiva do sumário do acórdão 
no sentido de se referir apenas a restaurantes ou snack-bares, já que na 
fundamentação o STJ concorda com o TJUE no sentido de que o direito de 
comunicação ao público de obra radiodifundida é aplicável à instalação de 
aparelhos de televisão em quartos de hotel8. Por outro lado, o acórdão do 
STJ não terá logrado o objetivo de uniformizar a jurisprudência interna, já que 
o Tribunal da Relação de Lisboa tem seguido antes a jurisprudência do TJUE9.

A noção de comunicação ao público releva igualmente em sede radiodi-
fusão por satélite e retransmissão por cabo. A Diretiva 93/83/CEE regulou 
aspetos de direito de autor e direitos conexos neste domínio, prevendo no 
art. 2.º o direito de comunicação ao público por satélite, que o TJUE interpre-
tou no sentido de abranger a radiodifusão e a comunicação a um novo público 
por satélite em pacotes televisivos com acesso livre ou condicionado (Airfield 
and Canal Digitaal)10. Por outro lado, num acórdão em que afirmou que o 
direito de comunicação ao público abrange a retransmissão de obras radio-
difundidas por live streaming, o TJUE considerou irrelevante a prossecução 
de um escopo lucrativo (ITV Broadcasting)11. Essencial parece ser apenas 

7 Acórdão n.º 15/2013 de uniformização de jurisprudência, D.R. n.º 243, Série I de 2013-12-16.
8 O acórdão merece-nos outras reservas, nomeadamente por desconsiderar a autonomia 

normativa da comunicação ao público de obra radiodifundida nos termos do art. 155.º do 
CDADC, pese embora tenha o mérito de excluir o ato do crime de usurpação. Alexandre L 
Dias PEREIRA, «Direitos de autor e comunicação pública de obra radiodifundida em 
estabelecimento comercial (Anotação ao Acórdão de Uniformização de Jurisprudência do 
S.T.J. n.º 15/2013. De 13 de novembro)», Revista de Legislação e de Jurisprudência, Ano 
144.º, n.º 3990 (jan./fev. 2015), p. 215-244.

9 Ver, por ex., o acórdão de 16 de maio de 2017, proc. 197/14.2YHLSB.L1-7, <www.dgsi.pt>.
10 Acórdão de 13 de outubro de 2011, proc. apensos C-431/09 e C-432/09, ECLI:EU:C:2011:648.
11 Acórdão de 7 de março de 2013, proc. C-607/11, ECLI:EU:C:2013:147: o direito de 

comunicação ao público abrange (i) uma retransmissão das obras incluídas numa radiodifusão 
televisiva terrestre que (ii) é efetuada por uma entidade que não seja o radiodifusor de origem, 
(iii) através de um fluxo Internet colocado à disposição dos subscritores dessa entidade que 
podem receber essa transmissão acedendo ao seu servidor; (iv) ainda que esses subscritores 
se encontrem na zona de receção da referida radiodifusão televisiva terrestre e a possam 
receber legalmente num recetor de televisão, independentemente de a retransmissão ser 
financiada pela publicidade e revestir assim um caráter lucrativo; (v) e de ser efetuada por 
uma entidade que se encontra em concorrência direta com o radiodifusor de origem.
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aqui a utilização da obra através de um novo modo de comunicação, em 
termos de constituir um público novo. Neste sentido, o TJUE decidiu que:

“um organismo de radiodifusão não procede a um ato de comunicação ao 
público […] quando transmite os seus sinais portadores de programas exclusiva-
mente aos distribuidores de sinais, sem que esses sinais estejam acessíveis ao 
público durante ou por causa dessa transmissão, sendo os distribuidores que em 
seguida enviam os referidos sinais aos seus assinantes para que estes possam 
visualizar esses programas, exceto se a intervenção dos distribuidores em causa 
constituir apenas um simples meio técnico” (SBS Belgium)12.

OS DIREITOS CONEXOS DOS PRODUTORES DE FONOGRAMAS  
E DOS ORGANISMOS DE RADIODIFUSÃO

O conceito de comunicação ao público deveria, em princípio, ter idêntico 
significado em sede de direitos de autor e de direitos conexos. Todavia, o 
regime legal dos direitos de autor não corresponde integralmente ao dos 
direitos conexos e, por isso, a noção de comunicação ao público não tem um 
significado uniforme nos direitos de autor e nos direitos conexos.

Assim, para efeitos do direito a remuneração equitativa e única estabe-
lecido a favor dos artistas intérpretes e executantes no art. 8.º/2 da Diretiva 
92/100 pela utilização de fonogramas publicados com fins comerciais “em 
qualquer tipo de comunicações ao público”, o TJUE decidiu que este conceito 
“não cobre a difusão gratuita de fonogramas num consultório de dentista […] 
no âmbito do exercício de uma profissão liberal, em benefício da clientela, 
que dela frui independentemente da sua vontade” (SCF)13.

Por outro lado, relativamente aos direitos conexos dos organismos de 
radiodifusão, a Diretiva 2006/115 (que substitui a Diretiva 92/100), prevê o 
direito exclusivo de permitir ou proibir a comunicação ao público das suas 
emissões, “se essa comunicação for realizada em locais abertos ao público 
com entrada paga.” Por força deste condicionalismo e para efeitos dessa 
norma — a que corresponde internamente o art. 187.º/1-e) do CDADC —, o 
TJUE concluiu que a transmissão de emissões de televisão e de rádio através 
de aparelhos de televisão instalados nos quartos de um hotel não constitui 
uma comunicação realizada num local aberto ao público com entrada paga 
(Verwertungsgesellschaft)14. Ou seja, o que em sede de direitos de autor 
constitui uma comunicação ao público já nos direitos conexos dos artistas 
intérpretes e executantes e dos organismos de radiodifusão não é um ato 
abrangido por essa noção.

12 Acórdão de 19 de novembro de 2015, proc. C-325/14, ECLI:EU:C:2015:764.
13 Acórdão de 15 de março de 2012, proc. C-135/10, ECLI:EU:C:2012:140 (Marco del Corso).
14 Acórdão de 16 de fevereiro de 2017, proc. C-641/15, ECLI:EU:C:2017:131.
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De todo o modo, articulando a noção de comunicação ao público do art. 
8.º/3 da Diretiva 2016/115 com o art. 3.º/2 da Diretiva 2001/29, o TJUE con-
cluiu no acórdão C More Entertainment que esta última disposição “não se 
opõe a uma legislação nacional que alarga o direito exclusivo dos organismos 
de radiodifusão […] a atos de comunicação ao público que possam constituir 
transmissões de encontros desportivos realizadas em direto através da Inter-
net, […] desde que tal alargamento não afete a proteção do direito de autor”15. 
Ou seja, o art. 8.º/3 da Diretiva 2016/115 não harmonizou completamente o 
direito de comunicação ao público dos organismos de radiodifusão, não pre-
judicando, por isso, a atribuição, a nível nacional, de um direito mais amplo, 
abrangendo a prática, “nomeadamente, de emissões a que qualquer pessoa 
pode ter acesso a partir do local por ela escolhido” (C More Entertainment, 
parágrafo 35).

HIPERLIGAÇÕES, PEER-TO-PEER E COMPUTAÇÃO EM NUVEM

As novas tecnologias da Internet tornaram possíveis novos modos de 
utilização de obras literárias ou artísticas. Todavia, as leis não preveem 
expressamente realidades como as hiperligações, as plataformas de partilha 
peer-to-peer e a computação em nuvem como novos modos de utilização de 
obras ou prestações protegidas por direitos de autor ou direitos conexos.

A problemática das hiperligações chegou ao TJUE para saber se cons-
tituem comunicação ao público da obra hiperligada. Inicialmente o TJUE 
respondeu negativamente, tratando-se do “fornecimento, num sítio Internet, 
de hiperligações para obras livremente disponíveis noutro sítio Internet” 
(Svensson)16, sendo que o art. 3.º/1 da Diretiva 2001/29 fixara harmonização 
máxima do conceito de comunicação ao público no sentido de não poder 
incluir “mais operações do que as abrangidas por essa disposição” (ibidem). 
Este entendimento foi reiterado no despacho BestWater International17, a 
propósito de hiperligação segundo a técnica do “framing” (vídeo no “YouTube”), 
na medida em que a obra em questão não seria transmitida para um novo 
público nem comunicada através de um modo técnico específico diferente do 
da comunicação original.

Além disso, uma hiperligação para obra disponibilizada ilicitamente num 
sítio Internet não seria uma comunicação ao público se não tivesse fins lucra-
tivos por uma pessoa que não conhecia ou não podia razoavelmente conhe-
cer a ilicitude da disponibilização da obra. Todavia, sendo a hiperligação feita 
com fins lucrativos, já existiria comunicação ao público, devendo nesse caso 

15 Acórdão de 26 de março de 2015, proc. C-279/13, ECLI:EU:C:2015:199.
16 Acórdão de 13 de fevereiro de 2014, proc. C-466/12, ECLI:EU:C:2014:76.
17 Acórdão de 21 de outubro de 2014, proc. C-348/13, ECLI:EU:C:2014:2315.
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presumir-se o conhecimento da ilicitude por parte do autor da hiperligação 
(GS Media).18 A semelhante entendimento chegou o TJUE relativamente:

– “à venda de um leitor multimédia […] no qual foram pré-instaladas 
aplicações complementares, disponíveis na Internet, contendo hiperligações 
que remetem para sítios Internet, livremente acessíveis ao público, nos quais 
foram colocadas à disposição do público obras protegidas por direitos de autor 
sem autorização dos titulares desses direitos” (Stichting Brein)19;

– à “colocação à disposição e a gestão, na Internet, de uma plataforma 
de partilha que, através da indexação de metainformação relativa a obras 
protegidas e da disponibilização de um motor de busca, permite aos utiliza-
dores dessa plataforma localizar essas obras e partilhá-las no âmbito de uma 
rede descentralizada (peer-to-peer)” (Stichting Brein II)20;

– ao fornecimento a particulares por uma empresa comercial de um 
serviço de gravação à distância, na nuvem, de cópias privadas de obras 
protegidas pelo direito de autor, através de um sistema informático, intervindo 
a empresa ativamente no ato de gravação dessas cópias, sem o consenti-
mento do titular dos direitos (VCAST)21.

ATOS NÃO ABRANGIDOS PELA NOÇÃO DE COMUNICAÇÃO AO 
PÚBLICO

A noção de comunicação ao público tem revelado assinalável elasticidade 
hermenêutica, em especial para incluir modos de disponibilização pública em 
rede para acesso a partir do local e do momento individualmente escolhidos. 
Todavia, nem tudo será abrangido por este “grande direito”.

Desde logo, no direito interno, é ressalvada a liberdade de comunicação 
privada, isto é, a comunicação “sem fim lucrativo e em privado, em meio 
familiar” (art. 108.º/2 do CDADC). Por outro lado, segundo o TJEU, o direito 
de comunicação ao público não abrange as “cópias no ecrã de um computa-
dor do utilizador e as cópias na memória de armazenamento temporária 
(memória «cache») do disco rígido desse computador, efetuadas por um 
utilizador final durante a consulta de um sítio Internet, por serem cópias tem-
porárias, transitórias ou episódicas e constituírem parte integrante e essencial 
de um processo tecnológico” (Public Relations Consultants Association)22. Nas 
referidas condições, acrescenta o TJUE, as cópias em ecrã e em memória 
“cache” do computador do utilizador podem sem realizadas sem autorização 
dos titulares de direitos de autor.

18 Acórdão de 8 de dezembro de 2016, proc. C-160/15, ECLI:EU:C:2016:644 (“Playboy”).
19 Acórdão de 26 de abril de 2017, proc. C-527/15, ECLI:EU:C:2017:300.
20 Acórdão de 14 de junho de 2017, proc. C-610/15, ECLI:EU:C:2017:456 (“The Pirate Bay”).
21 Acórdão de 29 de novembro de 2017, proc. C-265/16, ECLI:EU:C:2017:913.
22 Acórdão de 5 de junho de 2014, proc. C-360/13, ECLI:EU:C:2014:1195.
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Não obstante — et pour cause —, não é certo que estas reproduções 
em “cache” possam ser licitamente realizadas independentemente da licitude 
da fonte. Com efeito, o TJUE decidiu que, para efeitos da compensação 
equitativa, a reprodução para uso privado, ao abrigo do art. 5.º/2-b) da Dire-
tiva 2001/29, em conjugação com o teste dos três passos consagrado no seu 
número 5, não é lícita per se, antes depende da licitude ou ilicitude da fonte 
a partir da qual é efetuada (ACI Adam)23. Fonte ilícita essa que pode resultar, 
como decidido no acórdão “The Pirate Bay”, da colocação à disposição e da 
gestão, na Internet, de uma plataforma de partilha que, através da indexação 
de metainformação relativa a obras protegidas e da disponibilização de um 
motor de busca, permite aos utilizadores dessa plataforma localizar essas 
obras e partilhá-las no âmbito de uma rede descentralizada (peer-to-peer) 
(Stichting Brein II)24. Com efeito, a partilha de obras no âmbito de uma rede 
descentralizada (peer-to-peer) cai fora da liberdade de uso privado mesmo 
que não tenha fins lucrativos, uma vez que não é efetuada “em meio familiar”, 
recordando a fórmula do art. 108.º/2 do CDADC.

Além disso, o TJUE decidiu também que “os atos de reprodução tempo-
rária, através de um leitor multimédia […], de uma obra protegida por direitos 
de autor, obtida através de streaming num sítio Internet pertencente a um 
terceiro que disponibiliza essa obra sem autorização do titular dos direitos de 
autor, não preenchem os requisitos previstos” nas referidas disposições do 
art. 5.º/1-5 da Diretiva 2001/29, que excluem da noção de reprodução as 
cópias temporárias, transitórias ou episódicas que constituam apenas parte 
integrante e essencial de um processo tecnológico (Stichting Brein I)25.

Por outro lado, o TJUE excluiu da noção de comunicação ao público a 
revenda de uma licença de utilização que envolva a revenda de uma cópia 
de um programa de computador descarregado a partir do sítio Internet do 
titular do direito de autor, licença inicialmente concedida ao primeiro adquirente 
pelo referido titular do direito sem limite de duração e através do pagamento 
de um preço destinado a permitir a este último obter uma remuneração cor-
respondente ao valor económico da referida cópia da sua obra (UsedSoft)26. 
Neste caso tratava-se da qualificação da comercialização de licenças de 
programas de computador em segunda mão descarregados a partir da Inter-
net para efeitos da Diretiva 2009/24/CE sobre proteção jurídica de programas 
de computador. O direito aplicável não seria aqui o direito de comunicação 
ao público, mas antes o direito de distribuição, sendo o adquirente considerado 
adquirente legítimo para efeitos do esgotamento desse direito.

23 Acórdão de 10 de abril de 2014, proc. C-435/12, ECLI:EU:C:2014:254.
24 Acórdão de 14 de junho de 2017, proc. C-610/15, ECLI:EU:C:2017:456 (“The Pirate Bay”).
25 Acórdão de 26 de abril de 2017, proc. C-527/15, ECLI:EU:C:2017:300 (“Filmspeler).
26 Acórdão de 3 de julho de 2012, proc. C-128/11, ECLI:EU:C:2012:407.
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CONCLUSÃO

O direito de comunicação ao público tem revelado elasticidade herme-
nêutica suficiente para abranger novos modos de utilização de obras em rede. 
É questionável se o TJUE não estará a interpretar praeter legem a noção de 
comunicação ao público segundo ditames marcadamente funcionais, de modo 
a salvaguardar os interesses dos titulares de direitos de autor face a novas 
formas de exploração das obras em rede (e.g., live streaming, hiperligações, 
peer-to-peer). Afirma-se a prática de comunicação ao público nas hiperligações 
quando visam fins lucrativos, presumindo-se até nesse caso o conhecimento, 
por parte do autor, da ilicitude da disponibilização em rede da obra hiperligada. 
Já em matéria de live streaming não se exige a prossecução de fins lucrativos 
e considera-se que a comunicação simultânea através de um canal diferente 
(streaming) é igualmente comunicação ao público apesar de tornar a obra 
acessível ao mesmo público. Além disso, a interpretação da noção de comu-
nicação ao público não é uniforme nos direitos de autor e nos direitos cone-
xos, face à diferença de regimes legais.

Pese embora a abrangência do grande direito de comunicação ao público, 
o TJUE salvaguarda a liberdade de uso privado, embora não nos pareça 
irrelevante — até por razões de coerência sistemática — a licitude da fonte 
para aferir a licitude da cópia privada. Daí que o uso privado não justifique, 
só por si, a licitude de redes descentralizadas de partilhas de ficheiros (peer-
-to-peer), como mostra o acórdão “The Pirate Bay”, nem a venda de disposi-
tivos multimédia com hiperligações instaladas pelo vendedor para obras ilici-
tamente disponibilizadas, como decidido no acórdão “Filmspeler”. Aliás, a 
ilicitude da fonte é critério de preenchimento do conceito de comunicação ao 
público relativamente a hiperligações com fins lucrativos para fotografias ilici-
tamente disponibilizadas num sítio Internet, justificando o seu intuito lucrativo 
a presunção de conhecimento da ilicitude da fonte (“Playboy”).

Todas estas questões colocadas por novos modelos de negócio surgidos 
com a Internet somam-se às questões já clássicas dos media tradicionais, 
como a da comunicação ao público de obras radiodifundidas. Assinala-se, 
neste particular, uma divergência na jurisprudência, no sentido de TJUE inte-
grar no conceito de comunicação ao público atos que o STJ considera esta-
rem isentos de direitos de autor. É o caso da comunicação ao público em 
cafés e restaurantes de obras radiodifundidas. Se o entendimento do STJ 
deve ser louvado por excluir esses atos da relevância penal em direitos de 
autor, também nos parece, todavia, estarem em causa direitos de remunera-
ção a favor dos autores; e que idêntico entendimento deve valer tanto para 
cafés e restaurantes como para quartos de hotel e seus semelhantes.

Tendo em conta a jurisprudência do TJUE, a proposta de diretiva sobre 
direitos de autor no mercado único digital afirma que “os prestadores de ser-
viços da sociedade da informação conservam e facultam ao público acesso 
a obras ou outro material protegido por direitos de autor carregados pelos 
utilizadores, excedendo assim a mera disponibilização de instalações físicas 
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e executando um ato de comunicação ao público”, pelo que nesses casos 
devem “ser obrigados a celebrar acordos de licenciamento com os titulares 
de direitos, a menos que sejam elegíveis para a isenção de responsabilidade 
prevista no art. 14.º da Diretiva 2000/31/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho”, consoante desempenhem ou não “um papel ativo, incluindo através 
da otimização da apresentação das obras ou materiais carregados ou da sua 
promoção, independentemente da natureza dos meios utilizados para esse 
efeito” (considerando 38 e art. 13 sobre o chamado “Value Gap”). Sendo que, 
mesmo que se conclua estarem isentos de responsabilidade e nessa medida 
não serem obrigados a celebrarem acordos de licenciamento, devem ainda 
assim aplicar “tecnologias eficazes” de proteção de obras ou outro material 
protegido (ibidem). Isto apesar de o TJUE ter decidido que os prestadores de 
serviços da sociedade da informação não podem, em princípio, ser obrigados 
a instalar “filtros” de direitos de autor27, o que, se para uns apenas vem cla-
rificar o acervo comunitário28, para outros será uma porta aberta à legalização 
da censura privada através de tecnologias de reconhecimento e bloqueio de 
conteúdos29. Seria, no fundo, a instauração da anunciada “propriedade tecno-
-digital” em gestação há pelo menos duas décadas30.

27 Acórdãos do Tribunal de Justiça de 24 de novembro de 2011, proc. C-70/10 — Scarlet 
Extended, ECLI:EU:C:2011:771, de 16 de fevereiro de 2012, proc. C-360/10, ECLI:EU:C:2012:85 
(Netlog), de 27 de março de 2014, proc. C-314/12 — UPC Telekabel Wien, ECLI:EU:C:2014:192, 
e de 15 de setembro de 2016, C-484/14 — Mc Fadden, ECLI:EU:C:2016:689.

28 Silke von Lewinski, Comments on the ‘value gap’ provisions in the European Commission’s 
Proposal for a Directive on Copyright in the Digital Single Market (Article 13 and Recital 38), 
<http://copyrightblog.kluweriplaw.com/2017/04/10> (“the proposed Recital 38 merely clarifies 
the acquis communautaire”).

29 Ver, por ex., <https://edri.org/eu-copyright-directive-privatised-censorship-and-filtering-of-free-
speech/>, <https://juliareda.eu/eu-copyright-reform/>.

30 Ver o nosso Informática, direito de autor e propriedade tecnodigital (Coimbra Editora, 2001).


